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COMUNICADO SINTRASADES  
 

Prezado Associado, 

  

O SINDHES – SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ sob o n.º 32.478.349/0001-20, vem comunicar a todos que desde 
15/10/2025 o SINTRASADES encontra-se sob intervenção judicial, que foi decretada nos autos do 
processo n.º 1232-25.2025.5.17.0014, que culminou com o afastamento de toda a diretoria anterior do 
SINTRASADES, bem como na nomeação de um interventor judicial, que possui a tarefa de convocar 
novas eleições. 

  

Desta forma, a única pessoa que responde pelo Sintrasades atualmente é o Interventor Judicial, Sr. Carlos 
Augusto Cardoso de Souza, e o único Advogado que responde pelo Sindicato é Dr. Hudson de Lima 
Pereira. 

  

As empresas que tiverem qualquer demanda a tratar com o Sintrasades devem entrar em contato 
diretamente com o interventor (Sr. Carlos augusto) ou com o advogado (Dr. Hudson), por intermédio dos 
canais abaixo: 

  

 E-mail: sintrasades1@gmail.com 

 Celular: (27) 99289-2713 

  
 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

Diretoria SINDHES 
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